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SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA

GERÊNCIA EXECUTIVA DA CULTURA

Programa Municipal de Financiamento à Cultura – PMFC – LEI VINGT-UN ROSADO

ANEXO I – PROJETO
	CINEMA, FOTOGRAFIA E VÍDEO
	1
	Processo Nº:

	
	

	
	2
	Protocolo – Secretaria Executiva:

	
	


	3
	TÍTULO DO PROJETO:

Área de Atuação do Projeto: (   ) CINEMA     (   ) FOTOGRAFIA     (   ) VÍDEO


	4
	Identificação do EMPREENDEDOR do Projeto:


	Pessoa Jurídica
	Razão Social:
	CNPJ:

	
	Endereço completo:

	
	Cidade:
	UF:
	CEP:

	
	Telefone:
	Fax:
	Endereço Eletrônico (E-mail):

	
	Conta Corrente:
	Banco:
	Agência:



	
	Representante:
	Cargo:

	
	Profissão:
	Estado Civil:
	CPF:

	
	Identidade:
	Órgão Expedidor:

	
	Endereço Residencial:

	
	Cidade:
	UF:
	CEP:

	Pessoa Física
	Nome do Dirigente:
	Profissão:

	
	Estado Civil:
	CPF:

	
	Identidade / Órgão Expedidor:
	Endereço completo:

	
	Cidade:
	UF:
	CEP:

	
	Telefones (Fixo e Cel):
	Fax:
	Endereço Eletrônico (E-mail):

	
	Conta Corrente: 
	Banco: 
	Agência:


	5
	Resumo ORÇAMENTÁRIO do Projeto:


	
	Valor Total do Projeto: R$...

	
	Valor Pleiteado ao PMFC Vingt-un Rosado: R$...

	
	Valor de Recursos Próprios do Proponente: R$...

	
	Valor a ser Apoiado por outras Fontes: R$...
Citar as fontes:


	6
	Currículo – Histórico do grupo e/ou artista proponente:

	
	Descrever a historia do grupo e/ou artista proponente (deve-se anexar material comprobatório ao currículo).

	


	7
	Objetivo:

	
	O(s) objetivo(s) do projeto deve ser apresentado de maneira clara e sucinta, procurando expressar o(s) resultado(s) que se pretende atingir, o(s) produto(s) e/ou serviço(s) a ser(em) alcançado(s).

	


	8
	Justificativa:

	
	Na justificativa deve-se destacar a relevância cultural, social e também econômica da proposta. Quais os benefícios para a população com a execução do projeto? Qual o diferencial de sua proposta? Em caso de Documentário, deve-se levantar a hipótese sobre o tema a ser trabalhado. A hipótese sobre o tema não precisa ser uma tese fechada, podendo expor questões abertas que o documentário irá investigar em seu processo de realização.

	


	9
	Currículo:

	
	É fundamental a apresentação do Currículo do(s) Empreendedor com ênfase na área em que se enquadra o projeto.

	


	10
	Demonstração do produto (para projetos de exposição de fotografias):

	
	Apresentar uma quantidade de 10 (dez) a 30 (trinta) fotografias que irão compor o catálogo e a exposição devidamente identificada com o título.

	


	11
	Relevância Temática (para projetos de captação e fixação de imagem):

	
	Descrever a relevância da temática abordada para captação e fixação de imagem através de câmeras e outros acessórios de produção.

	


	12
	Metodologia do Projeto:

	
	É fundamental que se detalhe as etapas de trabalho necessárias para atingir os objetivos especificados. Demonstre coerência com o orçamento.

	


	13
	Proposta de Roteiro (Original ou Adaptado) para Cinema e Vídeo:

	
	Deve constar nesta etapa: 1) Para FICÇÃO: roteiro cinematográfico com uma descrição literária daquilo que, em termos audiovisuais, será o filme realizado. Deve, portanto, está em tratamento adiantado, com divisão de cenas, diálogos e textos de narração completos. 2) Para DOCUMENTÁRIO: deve ser encarado como uma tentativa de materializar as estratégias de abordagem, o que requer um esboço de texto e a lista dos possíveis diálogos. Em ambas as categorias faz-se necessário evidenciar os aspectos relacionados ao conteúdo sócio pedagógico que será abordado pela proposta. 3) Para Vídeos de modo geral: roteiro técnico ou literário; Storyboard que descreva algumas cenas principais e demonstre a previsão de traços e enquadramento.

	


	14
	Proposta de Montagem/Estrutura do Filme ou Vídeo:

	
	Sugestão de estrutura final do filme ou Vídeo a partir da(s) Estratégia(s) de Ação. Não se pretende a descrição definitiva do que será a produção cinematográfica, e sim uma informação de como o(s) autor(es) pretende(m) organizar no corpo do filme ou do vídeo as propostas anteriormente descritas.

	


	15
	Proposta de Cenário:

	
	Descreva as características dos cenários pretendidos e apresente, em forma de desenho/figura o seu modelo.

	


	16
	Realização do Projeto – METAS a Atingir:

	
	

	16.1 – Tiragem do Produto Cultural (a produção de filmes de curta metragem para salas de cinema devem ser projetadas em bitola final de 35mm, podendo ter sua captação original de imagem realizada em filme negativo cinematográfico de 35 mm, super 16 mm, vídeo, digital ou processos mistos, excluindo VHS).
	16.2 – Plano de Distribuição do Produto Cultural (o seu produto será distribuído de forma gratuita, ou mediante pagamento).

	
	

	16.3 – Duração em Minutos.
	16.4 – Período de execução do projeto (início dos trabalhos (dd/mm/00) ao Produto pronto (dd/mm/00)).

	
	

	16.5 – Estimativa de Público-Alvo (quais as camadas da população): quantidade, faixa etária, camada social, gênero etc.

	

	16.6 – OUTRAS METAS a ATINGIR

	METAS
	QUANTIDADE

	a)

b)
...


	a)

b)
...


	17
	Contratação de Serviços Técnicos:

	
	Especifique nos itens abaixo se foram ou serão contratados serviços especializados para a elaboração ou captação de recursos deste projeto.

	Empresa ou Técnico Contratado:
	CIC/CNPJ:

	Endereço:

	Telefone:
	Fax:
	E-mail:


	18
	Declarações Obrigatórias, Integrantes do Projeto Cultural:

	1 – Declaro para os devidos fins que não captarei recursos de doadores ou patrocinadores, pessoas físicas ou jurídicas, com os quais mantenho vínculo de natureza econômica.
2 – Declaro que o lançamento do Projeto Cultural aprovado e incentivado será no Município de Mossoró e que em todo material de apresentação e divulgação do projeto constará, obrigatoriamente, a marca da Prefeitura Municipal de Mossoró e do Programa Vingt-un Rosado.
3 – Declaro que os bens culturais resultantes dos projetos incentivados, na forma da lei, são públicos, e os produtos deles resultantes, se comercializados, também estarão à disposição do público em geral.
4 – Declaro estar ciente de que todo o material de divulgação, antes de sua veiculação, deverá ser apresentado à Secretaria da Comissão Executiva do Programa Vingt-un Rosado, para a devida aprovação.
5 – Declaro estar ciente de que no prazo de 30 (trinta) dias após do término do projeto incentivado, deverá ser apresentada à secretaria Executiva do Programa Vingt-un Rosado a prestação de contas dos recursos recebidos e despendidos.
6 – Declaro que todas as informações aqui prestadas, no projeto e seus anexos, são verdadeiras e de minha responsabilidade e podem, a qualquer momento, ser comprovadas.
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